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DECRETO N'03I de 28 de abril d,e2A25.
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Decreta ponto facultativo para os
Orgãos e Entidades da
Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo Municipal no dia 02
de maio de2025.stBtEY 0U R,IIE MEIO
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§EC.ANJ.AIIMINISTRACÃO
t,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CUPIRA, Estado de Pemambuco, EDUARDO DA

FONSECA LIRA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a

Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o feriado nacional do Dia do Trabalhador, celebrado em 1o de maio,

conforme Decreto n' 4.85911924 e a Lei no 10.60712002;

CONSIDERANDO a decisão do Governo do Estado de Pernambuco de decretar ponto

facultativo no dia 2 de maio de 2025, conforme publicação no Diário Oficial do Estado de 25

de abril de2025;

CONSIDERAI\IDO a necessidade de organização administativa dos serviços públicos

municipais, preservando os serviços essenciais à população.

DECRETA:

Art. lo Fica decretado ponto facultativo para os Órgãos e Entidades da Administração Direta e

Indireta do Poder Executivo Municipal no dia 02 de maio de 2025 por ocasião do feriado

nacional do Dia do Trabalhador, seguindo a manifestação do Govemo Estadual, conforme

publicado no DOE, em25 de abril de 2025.

§1" As repartições públicas municipais que desempenham atividades essenciais e de interesse

público, deverão manter seu pleno funcionamento, com a manutenção do quantitativo de

agentes públicos suficientes para esse fim.

§ 2" Entende-se por serviços essenciais e que pennanecerão com o atendimento ao público no

período tratado nesse decreto:
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I - Urgência e emergência;

II - Serviços de saneamento;

III - Serviços de coletas de volumosos;

lV - Serviços do Setor de Licitações; e

V - Outras atividades que não possam sofrer descontinuidade.

§ 3'O expediente nos órgãos não indicados no §2o ficará a cargo do respectivo responúvel.

^rt.2" 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cupira, 28 de abril de 2025
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